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DECRETO N” 010/2003
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NECESSIDADES DO PROJETO IMPLEMENTAÇÃO
DE ATIVIDADES FÍSICAS PARA A TERCEIRA
iDADE/2002.

A.

noCt:’»’ mnní-» rv A T> A

Prefeita

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando a
vigência do Convênio rf 99/2002, assinado em 26 de junho de 2002, com lénnino para 26
de têvereiro de 2003.

rvmRíA APARECIDA ZAGO UDENAL

DECRETA;

xArí. 1" - Fica prorrogado para 26 de fevereiro de 2003, o
prazo de validade estabelecido no item VDÍ das Disposições Gemis letra K do Editai iC
020/2002, que trata do Teste Seletivo para contratação de pessoal por tempo determinado
para atendimento as necessidades do Projeto Implementação de Atividades Físicas da 3"
Idade 2002, no Município de Iporã, Estado do Paraná.

- Os Contratos oriundos do Edital tf 020/2002, ficamxArí. 2

automaticamente prorrogados até 26 de fevereiro de 2003.

Art. 3" - Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de janeiro de
2003.

Art. 4" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto

entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 27 de janeiro de 2003.
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